
Decreto-Lei n.º 33/2018, 
de 15 de maio 

O presente decreto-lei estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento do 
Estado para 2018, aprovado pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro. 

O regime previsto no presente decreto-lei visa garantir um controlo adequado da execução 
orçamental, indispensável ao cumprimento do disposto na Lei do Orçamento do Estado para 
2018. 

Concretizando os princípios e as orientações fixados na Lei do Orçamento do Estado, importa 
realçar que, numa perspetiva de continuidade, mantêm-se instrumentos e mecanismos 
considerados necessários para monitorizar o controlo da despesa, a par da introdução de um 
conjunto de medidas que têm como principais objetivos simplificar e flexibilizar 
procedimentos de natureza administrativa. 

Por outro lado, cumpre salientar a manutenção da estrutura do presente decreto-lei face aos 
dos anos anteriores, o que favorece a sua boa interpretação, concorrendo para a segurança 
e certeza jurídicas. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões autónomas, a Comissão Nacional de 
Proteção de Dados, a Associação Nacional de Municípios Portugueses e a Associação Nacional 
de Freguesias. 

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte: 

(…) 

Artigo 154.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro 

1. Os artigos 6.º, 21.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, na sua redação 
atual, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 6.º 
[...] 

1. [...]. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/643282/details/normal?l=1


2. As despesas decorrentes de acidentes em serviço e doenças profissionais, 
respeitantes aos serviços não abrangidos pelo número anterior, são suportadas 
por verba a inscrever no orçamento de cada ministério, no capítulo consignado à 
respetiva Secretaria-Geral ou no serviço que tenha a seu cargo a gestão dos 
recursos humanos do ministério, que deve transferir para aqueles serviços as 
verbas correspondentes às despesas entretanto documentadas, no prazo de 90 
dias consecutivos a contar da apresentação do respetivo pedido. 

3. [...]. 

4. [...]. 

5. [...]. 

6. [...]. 

7. [...]. 

Artigo 21.º 
[...] 

1. A verificação e confirmação da incapacidade temporária, a atribuição da alta ou 
a sua revisão, previstas nos artigos 19.º e 20.º, e a emissão do parecer referido no 
artigo 23.º competem a uma junta médica composta por dois médicos da ADSE, 
um dos quais preside, a qual pode ainda ser integrada por um médico da escolha 
do sinistrado. 

2. [...]. 

3. [...]. 

4. [...]. 

5. [...]. 

6. [...]. 

7. [...]. 

Artigo 22.º 
[...] 

1. [...]. 

2. [...]. 

3. À junta médica de recurso é aplicavel o disposto nos n.os 2 a 6 do artigo 21.º. 



4. [...]. 

5. [...].» 

2. A alteração ao artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, produz efeitos a 1 
de janeiro de 2019. 

3. Durante o ano de 2018, os n.os 2 e 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de 
novembro, na sua redação atual, continuam suspensos, sendo repristinadas as normas que 
permitem à Secretaria-Geral do Ministério das Finanças (SGMF) continuar a pagar 
diretamente aos interessados as despesas decorrentes de acidentes de trabalho e de doenças 
profissionais. 

4. Para efeitos do número anterior, a SGMF assegura o pagamento diretamente aos 
interessados das despesas decorrentes de acidentes de trabalho e de doenças profissionais 
cujos documentos comprovativos tenham dado entrada naquele serviço até ao final do ano 
de 2018. 

(…) 

Artigo 183.º 
Produção de efeitos 

O presente decreto-lei produz efeitos à data da entrada em vigor da Lei do Orçamento do 
Estado, salvo se disposto em contrário nos artigos antecedentes, e até à entrada em vigor do 
decreto-lei de execução orçamental para 2019. 

Artigo 184.º 
Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 


